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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SEMADESC Nº 90, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera e acrescenta dispositivos à Resolução Conjunta SEFAZ/ SEPAF nº
069, de 30 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE,
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 5º do
Decreto nº 11.176, de 11 de abril de 2003,

RESOLVEM:

Art. 1º A Resolução Conjunta SEFAZ/ SEPAF nº 069, de 30 agosto de 2016, passa a vigorar com a seguintes
alterações e acréscimos:

“Art. 2º O PROAPE-Precoce/MS, vinculado às Secretarias de Estado de Fazenda (SEFAZ) e de Meio
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), tem por objetivo estimular os
produtores rurais do Estado a adotarem modernas técnicas de criação, que contribuam para a produção
de animais de qualidade de carcaça superior utilizando-se de boas práticas agropecuárias, para melhoria
da sustentabilidade ambiental, econômica e social da atividade, além da biosseguridade, saúde animal e
avanços na gestão sanitária individual do rebanho bovino sul-mato-grossense.” (NR)

“Art. 3º............................

§ 1º................................:

.......................................

III...................................:

......................................;

b) Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL);

................................” (NR)

“Art. 4º À SEFAZ e à SEMADESC, por meio de seus servidores, assessorados pela Câmara Setorial Consultiva
da Bovinocultura e Bubalinocultura, isoladas ou subsidiariamente, incumbe, observadas as suas atribuições
específicas:

......................................

II - orientar e auxiliar no cadastramento dos profissionais de assistência técnica, no credenciamento das
empresas independentes de classificação e tipificação de carcaças bovinas, na adesão dos produtores
rurais, bem como no credenciamento das indústrias frigoríficas e dos atacadistas de carne;

..............................” (NR)

“Art. 5º..........................:

......................................

IV - pelos profissionais da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO), quanto ao apoio
nas supervisões e auditorias a serem realizadas “in loco” em estabelecimentos rurais, indústrias frigoríficas
e atacadistas de carne envolvidos no subprograma.

V – pelas Organizações/Associações credenciadas pela SEMADESC nos termos do art. 16-A, que serão
responsáveis pela verificação e validação do nível de conformidade do Protocolo Precoce em Conformidade,
nos estabelecimentos rurais que participarem do subprograma, nos termos previstos nos §§ 2º, 3º e 3º-A
do art. 12, todos desta Resolução Conjunta;

VI – por Empresas de Certificação de Terceira Parte contratadas pela SEMADESC nos termos do art.
16-B desta Resolução Conjunta, que serão responsáveis pelo reconhecimento do processo de verificação e
validação utilizado pelas Organizações/Associações de que trata o inciso V deste artigo.

.............................” (NR)

Art. 6º Para efeito da aplicação das disposições desta Resolução Conjunta, devem ser observados os
seguintes dispositivos desta Resolução Conjunta:
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I – o art. 7º, em relação ao cadastramento dos profissionais de assistência técnica;

II - o art. 8º, em relação ao credenciamento das empresas independentes de classificação e tipificação de
carcaças bovinas;

III - o art. 9º, em relação à adesão e cadastramento dos produtores rurais;

IV - o art. 10, em relação ao cadastro e credenciamento das indústrias frigoríficas;

V - o art. 10-A, em relação ao cadastro e credenciamento dos atacadistas de carne;

Parágrafo único. Os participantes PROAPE-Precoce/MS de que tratam os incisos II a V do caput deste
artigo, sem prejuízo de seu cadastramento, credenciamento ou contratação, devem estar regularmente
inscritos no Cadastro de Contribuintes do Estado.” (NR)

“Art. 7º............................

.......................................

§ 2º................................:

.......................................

II - tenha participado do curso de capacitação oferecido pela SEMADESC, ou por intermédio da Fundação
Escola de Governo (ESCOLAGOV), para estar habilitado a ser responsável técnico de estabelecimentos
rurais;

.......................................

§ 3º O deferimento do cadastro do profissional de assistência técnica compete aos servidores da SEMADESC,
designados para a operacionalização do subprograma.

.......................................

§ 8º.................................

.......................................

II – referentes ao sistema produtivo do estabelecimento rural, conforme disposto no inciso III do § 5º
deste artigo, ou, estando estes atualizados, convalidá-los, observado o prazo de validade da Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) registrada no sistema cadastral do estabelecimento rural, até o 12º
(décimo segundo) mês subsequente ao mês:

a) da adesão e do primeiro cadastramento do produtor rural ao subprograma;

b) do último recadastramento do produtor rural no subprograma.

.......................................

§ 10. A SEMADESC poderá, a qualquer tempo, exigir que os Profissionais de Assistência Técnica, já
habilitados no PROAPE-Precoce/MS, realizem cursos de capacitação ou treinamento para continuarem
atuando como responsáveis técnicos de estabelecimentos rurais.” (NR)

“Art. 8º ............................

.......................................

§ 2º................................:

.......................................

II - .................................:

.......................................

d) ter Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) válida, registrada no órgão competente, referente
às atividades desenvolvidas na classificação e tipificação de carcaças bovinas realizadas na empresa
independente de classificação e tipificação de carcaças bovinas;
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e) possuir certificação digital emitida por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil), para acesso ao Portal de serviços eletrônicos da SEFAZ e realizar a validação dos
abates de lotes de bovinos precoces por ele classificados no dia.

.......................................

§ 14. As empresas independentes de classificação e tipificação de carcaças bovinas, com a finalidade de
controlar e acompanhar os abates realizados nas indústrias a elas vinculadas, devem ter acesso a relatório,
disponibilizado no seu módulo cadastral do sistema PROAPE-Precoce/MS, detalhado com as informações
individuais e os quantitativos de abates mensais ocorridos nos frigoríficos de sua responsabilidade.

§ 15. No caso de constatação de irregularidade, a SEMADESC pode notificar a empresa independente de
classificação e tipificação de carcaças bovinas credenciada para corrigir inconformidades, defeitos, erros ou
falhas nas atividades de gestão ou de execução, inclusive estabelecendo prazos para os ajustes necessários,
sob pena de suspensão ou cancelamento do credenciamento. ” (NR)

“Art. 9º ...........................

§ 1º Para a adesão ao PROAPE-Precoce/MS, o produtor rural deve realizar seu cadastro no Portal de
serviços eletrônicos da SEFAZ, ou outro que vier a substitui-lo, onde deverá:

.......................................

IV – autorizar o compartilhamento das informações relativas à sua situação econômica ou financeira ou à
natureza e ao estado de seus negócios ou atividades, existentes em banco de dados da SEFAZ, com órgãos
ou entidades do Poder Executivo do Estado e seus servidores, encarregados do controle, acompanhamento
ou da fiscalização de quaisquer aspectos de sua atividade econômica, relacionados ao incentivo de que
trata esta Resolução Conjunta.

§ 2º...............................:

I – esteja em situação regular quanto às suas obrigações:

a) fiscais e tributárias, em relação a todos os seus estabelecimentos localizados no Estado de Mato Grosso
do Sul, verificada automaticamente pelo sistema informatizado da SEFAZ.

b) trabalhistas, na condição de empregador, comprovada mediante a apresentação das Certidões Negativas
de Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego;

c) sanitárias, perante a Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO), verificada
automaticamente pelos sistemas informatizados da SEFAZ e da SEMADESC;

d) ambientais, perante o Instituto de Meio Ambiente do MS (IMASUL), comprovada mediante a apresentação
da Declaração Negativa de Débitos Decorrentes de Multas Ambientais;

II - no caso de estabelecimentos que comportem o confinamento de até 500 (quinhentos) animais,
apresente o Informativo de Atividade IMASUL;

III - no caso de estabelecimentos que comportem confinamento superior a 500 (quinhentos) animais,
apresente uma das seguintes licenças ambientais:

a) Licença de Instalação e Operação (LIO);

b) Licença de Operação (LO);

c) Renovação de Licença de Operação (RLO); ou

d) Renovação de Licença de Instalação e Operação (RLIO)

.......................................

VI – no caso de ser pessoa jurídica, não seja optante do Regime Especial Unificado de arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

...............................” (NR)

“Art. 10. ..........................

§ 2º ...............................:
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.......................................

XII – autorize, expressamente, a disponibilização, pela SEFAZ, de suas informações constantes no
sistema PROAPE-Precoce/MS, relacionadas ao quantitativo de abates mensais realizados, para a empresa
independente de classificação e tipificação de carcaças bovinas de que trata o inciso VII deste parágrafo.

.......................................

§ 5º No caso da Indústria Frigorífica que realize somente operações internas, a empresa poderá solicitar à
SEMADESC, que analisará o respectivo modelo de comercialização, a dispensa da sala de desossa de que
trata o inciso II do § 2º do caput deste artigo.

§ 6º Compete ao Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação,
mediante parecer da equipe técnica, o deferimento do pedido a que se refere § 5º deste artigo. ” (NR)

“Seção V-A
Do Cadastro e Credenciamento dos Atacadistas de Carne

” (NR)

Art. 10-A. Fica instituído o cadastro pelo qual os estabelecimentos comerciais que adquiram bovinos
precoces e promovam o abate deles em instalações de terceiros, para futura comercialização, por atacado,
dos produtos resultantes do abate dos referidos animais (atacadistas de carne), deverão se credenciar, caso
tenham interesse em adquirir esses bovinos precoces produzidos no sistema estabelecido nesta Resolução
Conjunta.

§ 1º Para o credenciamento no PROAPE-Precoce/MS, o atacadista de carne deverá acessar o Portal de
serviços eletrônicos da SEFAZ, onde informará os dados solicitados pelo sistema, disponibilizando, de
forma digitalizada, os documentos que subsidiaram seu cadastro.

§ 2º O credenciamento no subprograma é condicionado a que o atacadista de carne:

I - esteja em situação regular quanto à suas obrigações tributárias;

II – ofereça garantia, nos termos das disposições do Subanexo Único - Das Garantias, do Anexo V - Dos
Regimes Especiais e das Autorizações Específicas, ao RICMS;

III - firme expressamente o compromisso de:

a) pagar ao produtor rural o valor do incentivo apurado nos termos do art. 29 desta Resolução Conjunta,
e de recolher a contribuição a que se refere o art. 32 desta Resolução Conjunta, na forma e prazo nele
estabelecido;

b) enviar os animais para abate, por encomenda, somente em indústrias frigoríficas que estejam
credenciadas a adquirir bovinos precoces na forma do art. 10 desta Resolução Conjunta;

IV – realize as adequações necessárias nos seus equipamentos e softwares, para possibilitar a transmissão
via web service ao banco de dados da SEFAZ das informações de que trata o art. 24-A desta Resolução
Conjunta;

V – possua Certificado Digital no padrão ICP-Brasil, com o uso do protocolo TLS 1.2, com autenticação
mútua;

VI – obtenha da SEFAZ a aprovação de seu sistema de comunicação eletrônica, que será utilizado para
atendimento do disposto no art. 25 desta Resolução Conjunta.

§ 3º Sem prejuízo de outras exigências, a manutenção do credenciamento do atacadista de carne no
PROAPE-Precoce/MS é condicionada ao:

I – cumprimento das normas administrativas estabelecidas pela SEMADESC;

II – cumprimento das obrigações tributárias;

III – fornecimento, ao produtor rural, do relatório gerado pelo sistema da SEFAZ, no qual estejam
contemplados os dados que subsidiaram o cálculo do incentivo devido ao produtor e da contribuição de que
trata o art. 32 desta Resolução Conjunta.

IV – que o Atacadista seja alternativamente:

a) uma organização associativa que realize o agrupamento de produtores rurais em alianças/acordos
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mercadológicos;

b) uma empresa que detenha Unidade de Processamento de Carnes e seus produtos, devidamente
regularizada no Serviço de Inspeção Sanitária (SIE, SIF ou SISBI).

§ 4º Após o deferimento do credenciamento no subprograma, compete à SEMADESC e à SEFAZ, dentro das
respectivas áreas de atuação, auditar as informações prestadas pelo atacadista de carne no momento de
seu cadastro, realizar vistorias in loco quando entender necessário, podendo a qualquer tempo, constatada
alguma inconsistência das informações, falta de documentos que as comprovem ou ainda a ocorrência de
pendências fiscais não saneadas tempestivamente, suspender ou cancelar o respectivo credenciamento do
atacadista de carne, observado o disposto no art. 33 desta Resolução Conjunta.” (NR)

“Art. 11. Ao produtor inscrito no subprograma será concedido o incentivo fiscal previsto no art. 29 desta
Resolução Conjunta, nas operações internas com bovinos precoces produzidos mediante a adoção de
modernas técnicas de criação, que contribuam para a produção de animais de qualidade de carcaça superior
utilizando-se de boas práticas agropecuárias, para a melhoria da sustentabilidade ambiental, econômica, e
social da atividade, além da observância da biosseguridade, da saúde animal e para os avanços na gestão
sanitária individual do rebanho sul-mato-grossense.

.......................................

§ 2º ...............................:

I – até 50% (cinquenta por cento) do valor do incentivo a ser pago ao produtor seja resultante do impacto
da dimensão processo produtivo (estabelecimento rural);

II – até 50% (cinquenta por cento) do valor do incentivo a ser pago ao produtor seja resultante do impacto
da dimensão produto obtido (animal).

§ 3º O valor do incentivo fiscal é determinado levando-se em consideração a classificação do animal em
função das condições do estabelecimento e da tipificação da carcaça.

§ 4º Não serão classificados os animais que não atingirem qualquer um dos valores mínimos dos critérios
de avaliação da dimensão produto e/ou se estiverem em um lote que não atinja o percentual mínimo de
60% (sessenta por cento) referente à classificação do lote.

..............................” (NR)

“Art. 12. O processo produtivo será avaliado por meio do nível de conformidade do “Protocolo Precoce
em Conformidade”, constante do Anexo IV a esta Resolução Conjunta, que se baseia no cumprimento de
critérios que atendam a parâmetros de diretrizes e políticas públicas, que refletem:

I - situações de segurança do alimento;

II – redução nas emissões de carbono;

III – aumento da biosseguridade e saúde animal nos estabelecimentos rurais;

IV – disponibilidade de fontes de energia alternativa, em incrementos tecnológicos nos sistemas produtivos
de carne bovina;

V - o associativismo e outros parâmetros que tragam ganhos para todos os segmentos da cadeia.

§ 1º .............................:

I - utilizem ferramentas que permitam a gestão sanitária individual de bovinos, por meio de sistemas de
identificação e rastreamento animal;

II - apliquem regras e conceitos de boas práticas agropecuárias e de bem estar animal;

.......................................

IV - participem de associações de produtores visando à produção comercial sistematizada e organizada
conforme padrões pré-estabelecidos para atendimento de acordos comerciais, alianças mercadológicas ou
parcerias verticais;

V – utilizem práticas de biosseguridade nos estabelecimentos de criação de animais, além do uso de
tecnologias de produção e utilização de energia alternativa renovável.

§ 2º Os estabelecimentos rurais, após a avaliação preliminar do seu processo produtivo, quando da realização
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do cadastro no PROAPE-Precoce/MS, serão classificados, segundo o número de critérios atendidos no
“Protocolo Precoce em Conformidade”, para fins da obtenção do percentual do incentivo fiscal de que trata
o inciso I do § 2º do art. 11 desta Resolução Conjunta, nos seguintes níveis:

I – obrigatório – que representa 8% sobre o valor do incentivo final: estabelecimentos que atendem
somente os requisitos obrigatórios para adesão ao programa, mas não atendem o “Protocolo Precoce em
Conformidade”;

II – básico - que representa 20% sobre o valor do incentivo final: estabelecimentos que atendem os
requisitos do nível básico do “Protocolo Precoce em Conformidade”, cumprindo de 50% a 70% dos itens
aplicáveis na lista de verificação do referido protocolo;

III – intermediário - que representa 35% sobre o valor do incentivo final: estabelecimentos que atendem
os requisitos do nível Intermediário do “Protocolo Precoce em Conformidade”, cumprindo de 70,1% a 85%
dos itens aplicáveis na lista de verificação do referido protocolo; e

IV – avançado - que representa 50% sobre o valor do incentivo final: estabelecimentos que atendem os
requisitos do nível Avançado do “Protocolo Precoce em Conformidade”, cumprindo 85,1% ou mais dos itens
aplicáveis na lista de verificação do referido protocolo.

§ 3º A classificação do estabelecimento rural será realizada de acordo com seu nível de conformidade
apresentado no “Atestado de Adequação”, documento emitido por Organizações/Associações credenciadas
pela SEMADESC, nos termos do § 3º do art. 16-A desta Resolução Conjunta.

............................................

§ 3º-A. Os estabelecimentos enquadrados no nível “obrigatório”, nos termos do inciso I do §
2º deste artigo, receberão um “Atestado de Não Conformidade”, emitido por uma das Organizações/
Associações credenciadas pela SEMADESC.

.......................................

§ 4º A classificação do estabelecimento poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante a troca, no
sistema cadastral do Programa, do documento a que se referem os §§ 3º e 3º-A deste artigo.

.......................................

§ 7º A SEMADESC terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis para realizar a análise ou reanálise dos
cadastramentos e recadastramentos, que dependam de sua liberação, realizados no sistema do PROAPE-
Precoce/MS. ” (NR)

“Seção II-A
Do Protocolo Precoce em Conformidade” (NR)

“Art. 16-A. O “Protocolo Precoce em Conformidade” constante do Anexo IV e de que trata o caput do art.
12 desta Resolução Conjunta, apresenta diretrizes de sustentabilidade, infraestrutura e produção, devendo
ser preenchido e validado por meio de uma lista de verificações, com itens aplicáveis e não aplicáveis ao
estabelecimento rural.

§ 1º Os Profssionais de Assistência Técnica deverão se habilitar para realizarem a implantação do
“Protocolo Precoce em Conformidade” nos estabelecimentos rurais de sua assistência, devendo:

I - participar de Curso de Capacitação a ser realizado pela SEMADESC, por meio da Plataforma da
Escolagov, na internet;

II - realizar o seu cadastro ou recadastramento no sistema informatizado do PROAPE-Precoce/MS,
anexando o seu certifcado de participação no curso de que trata o inciso I deste parágrao.

§ 2º A verificação e validação do nível de conformidade do Protocolo, de que trata o caput deste artigo, será
realizada por Organizações/Associações credenciadas pela SEMADESC, nos termos do § 3º deste artigo.

§ 3º Cabe à SEMADESC a conferência dos requisitos e o credenciamento das Organizações/Associações,
nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo.

§ 4º As Organizações/Associações, responsáveis pela verificação e validação do nível de conformidade do
“Protocolo Precoce em Conformidade”, interessadas em seu credenciamento junto à SEMADESC, devem
cumprir os seguintes requisitos:

I - trabalhar com grupos de produtores rurais adotando alianças mercadológicas para o mercado da carne e
seus produtos, requisito comprovado mediante a apresentação do estatuto e/ou regimento da Organização/
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Associação;

II - possuir um protocolo de produção, adotado por estabelecimento rural, similar ao “Protocolo Precoce em
Conformidade”, vigente e registrado na Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA),
avaliado e reconhecido pela SEMADESC de acordo com a compatibilidade dos critérios técnicos, requisito
comprovado mediante a apresentação do Protocolo de Produção da Organização/Associação;

III - dispor de equipe técnica qualificada para auditar e validar o nível de conformidade do “Protocolo
Precoce em Conformidade”, nos estabelecimentos rurais solicitantes, requisito comprovado mediante a
apresentação da composição do seu quadro técnico, com suas respectivas habilitações e capacitações;

IV - dispor de software que contemple todos os procedimentos de controle e gestão das atividades
relacionadas ao “Protocolo Precoce em Conformidade” executado nos estabelecimentos rurais, observado
o seguinte:

a) as informações deverão ser inseridas no sistema pelos profissionais habilitados dos estabelecimentos
rurais e geridas por representante designado pela Organização/Associação;

b) o sistema deve permitir acesso irrestrito à SEMADESC e à SEFAZ, para consultas e utilização do seu
banco de dados;

c) o sistema deve fornecer à empresa independente de terceira parte, de que trata o inciso V do caput deste
artigo, acesso a consultas durante as atividades de auditoria interna;

V - receber auditorias internas, em periodicidade semestral, realizadas por empresa independente de terceira
parte, para reconhecimento da adoção das diretrizes da NBR ISO/IEC 17065/2013 e do disposto nesta
Resolução Conjunta, para avaliação do processo de verificação e validação utilizado nos estabelecimentos
rurais quanto ao “Protocolo Precoce em Conformidade”;

VI - estar inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e no Cadastro de Contribuintes do
Estado de Mato Grosso do Sul, bem como, estar em situação regular quanto à suas obrigações fiscais e
trabalhistas.

§ 5º Os requisitos descritos no § 4º do caput desde artigo deverão ser comprovados à SEMADESC, em
periodicidade semestral, após o cadastramento, por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - contrato social, com suas respectivas alterações, ou com sua consolidação contratual (com todas as
alterações), inscrito ou registrado no órgão competente;

II - Certidão Negativa de Débitos para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

III - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho e pelo Ministério do
Trabalho e Emprego;

V - Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa, para com a Fazenda Nacional, Estadual e
Municipal;

VI - relatório de auditoria interna, em periodicidade semestral, que comprove o reconhecimento da adoção
das diretrizes da NBR ISO/IEC 17065/2013, e do disposto nesta Resolução Conjunta SEFAZ/SEMADESC,
para avaliação do processo de verificação dos níveis de conformidade, no estabelecimento rural, do
“Protocolo Precoce em Conformidade”;

VII – documentos comprobatórios a que se referem os incisos I, II e III do caput do § 4º desta Resolução
Conjunta.” (NR)

§ 6º As Organizações/Associações, que prestarem os serviços de verificação e validação do nível de
conformidade do “Protocolo Precoce em Conformidade”, deverão ser remuneradas pelos próprios
estabelecimentos rurais tomadores dos serviços.” (NR)

“Art. 16-B. A auditoria interna de que trata o inciso V do § 4º e o inciso VI do § 5º do art. 16-A desta Resolução
Conjunta, para reconhecimento do processo de verificação e validação utilizado pelas Organizações/
Associações, será feita por Empresa Independente de Terceira Parte, contratada pela SEMADESC, que
poderá realizar, inclusive, auditorias in loco, por amostragem, nos estabelecimentos rurais.

§ 1º O relatório emitido pela auditoria interna deve ser complementado com declaração objetiva da empresa
independente de terceira parte com informação sobre a aptidão ou não da Organização/Associação de
realizar o procedimento de validação da propriedade rural relativo ao ”Protocolo Precoce em Conformidade”.
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§ 2º A empresa independente de terceira parte, responsável pelo reconhecimento de que trata o caput
deste artigo, deve cumprir os seguintes requisitos:

I - ser legalmente constituída, apresentando os seguintes documentos:

a) Certificado de Acreditação vigente, de acordo com a NBR 17065:2013, emitido pelo INMETRO, para
Organismos de Certificação de Produtos, com escopo relacionado à atividade agropecuária;

b) contrato social ou a consolidação contratual, com todas as suas respectivas alterações, inscrito ou
registrado no órgão competente;

c) Certidão Negativa de Débitos para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

d) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho e pelo Ministério do Trabalho
e Emprego;

f) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa, para com a Fazenda Nacional, Estadual e
Municipal;

II – possuir, em seu corpo técnico, no mínimo, 2 (dois) profissionais que comprovem:

a) formação escolar de nível superior completo, devendo, um dos profissionais, ter obrigatoriamente
formação superior em medicina veterinária, zootecnia ou agronomia;

b) a realização do curso de capacitação referente ao “Protocolo Precoce em Conformidade”, ministrado pela
SEMADESC e/ou instituições parceiras;

III – um dos profissionais de que trata o inciso II deste parágrafo, deve apresentar comprovação da
realização dos seguintes cursos:

a) treinamento, de no mínimo 16 horas, na Norma ABNT NBR ISO/IEC 17065; e

b) AUDITORIA INTERNA NBR ISO 19011/2018, para Organismos de Certificação de Produtos.

IV - apresentar cópias dos seguintes documentos de seu corpo técnico:

a) RG, CPF e comprovante de residência;

b) comprovação técnica como diplomas, certificados de cursos, entre outros;

c) comprovação de inscrição, devidamente atualizada, quando for o caso, no respectivo conselho de classe;

d) currículo atualizado e/ou currículo lattes;

e) contrato de prestação de serviços vigente.

§ 3º A contratação, mediante publicação de edital e decisão da SEMADESC, de Empresa Independente de
Terceira Parte, de que trata o caput deste artigo, tem o objetivo de viabilizar os trabalhos de gestão do
PROAPE-Precoce/MS, obtendo apoio técnico especializado e maior qualidade no controle dos processos
envolvidos. ” (NR)

“Art. 16-C. O reconhecimento do processo de verificação e validação, utilizados pelas Organizações/
Associações, credenciadas para validação de aplicabilidade dos itens de que trata o caput do art. 16-A desta
Resolução Conjunta, e o seu respectivo credenciamento, serão revalidados pela SEMADESC, em período
semestral, com base no relatório e declaração da Empresa Independente de Terceira Parte a que se refere o
§ 1º do art. 16-B e dos documentos dispostos nos incisos I a VI do § 5º do referido art. 16-A, apresentados
pelas Organizações/Associações.

§ 1º O credenciamento das Organizações/Associações poderá ser suspenso pela SEMADESC quando não
houver a apresentação dos documentos solicitados, na periodicidade definida no caput deste artigo.

§ 2º As Organizações/Associações, após terem seus credenciamentos deferidos pela SEMADESC, ficarão
aptas a:

I - ministrar Cursos de Capacitação aos Profissionais de Assistência Técnica cadastrados no PROAPE-
Precoce/MS, em conjunto com a SEMADESC;

II - emitir o Atestado de Nível de Adequação aos estabelecimentos rurais cadastrados no programa.” (NR)
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“Art. 18............................:

........................................

§ 1º .................................

I - ....................................

........................................

b) não apresentem testículos ou apresentem testículos rudimentares em função do processo de
imunocastração com vacina;

.......................................

§ 4º No caso da imunocastração com vacina de que trata a alínea “b” do inciso I do § 1º deste artigo,
deverão ser comprovados os seguintes procedimentos:

I - o responsável pela escala de abate na Indústria deve cientificar o profissional classificador sobre a
condição de imunocastração do lote, indicando o tipo de vacina “Bopriva” ou outro produto similar;

II - o lote de animais deverá estar acompanhado de Atestado de vacinação, conforme modelo constante do
Anexo III desta Resolução Conjunta, sem rasuras, devidamente assinado por médico veterinário, indicando:

a) no mínimo, 2 (duas) vacinações realizadas por animal;

b) o número da nota fiscal de compra da vacina utilizada.

III – o lote de animais deverá estar devidamente identificado com brinco adequado.

§ 5º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, para que os animais que apresentem testículos
rudimentares sejam considerados “machos castrados”, os referidos animais devem passar por processo
de imunocastração, comprovado nos termos previstos no § 4º deste artigo, de modo que os animais que
passaram por outros métodos de castração, alternativos ao cirúrgico, serão classificados como “machos
inteiros” no âmbito do PROAPE/Precoce-MS.” (NR)

“Art. 24. As indústrias frigoríficas credenciadas, inclusive quando promoverem o abate de animais de
terceiros, mediante contrato com atacadistas de carne, são responsáveis pelo fornecimento, à SEFAZ, das
informações necessárias à identificação e à avaliação dos animais, devendo informar, na forma prevista no
art. 25 desta Resolução Conjunta:

I - ..................................:

a) ....................................

........................................

6. informação se o lote se refere a bovinos imunocastrados;

.....................................

§ 1°-A. No caso de lote composto por animais imunocastrados, devem ser apresentados o Atestado de que
trata o inciso II do § 4º do art. 18 desta Resolução Conjunta, nos termos do modelo constante do Anexo
III a esta Resolução Conjunta, e a nota fiscal de compra do produto.

..............................

§ 4º Na hipótese de animais adquiridos por estabelecimentos comerciais (atacadista de carne) e abatidos
nas indústrias de que trata o caput deste artigo, fica dispensado o envio da informação de que trata o inciso
III do caput e § 2º deste artigo pelas referidas indústrias, observado, pelo atacadista, o disposto no art.
24-A desta Resolução Conjunta.” (NR)

“Art. 24-A. No caso em que os animais sejam abatidos em estabelecimento de terceiros, o atacadista de
carne, credenciado na forma do art. 10-A desta Resolução Conjunta, deve informar, nos termos do art. 25
desta Resolução Conjunta, após a finalização do abate, exclusivamente para os casos de bovinos precoces,
o valor da arroba a ser pago ao produtor, para cada carcaça, já incluída, se houver, a bonificação de
programa de qualidade instituído pelo atacadista de carne.

Parágrafo único. O valor a que se refere o caput deste artigo, deve ser o mesmo valor adotado para o
cálculo do preço que será consignado na nota fiscal de entrada emitida para acobertar a entrada dos
animais pelo estabelecimento atacadista de carne. ” (NR)
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“Art. 25. As informações de que tratam os arts. 24 e 24-A desta Resolução Conjunta, devem ser repassadas
via web service à SEFAZ.

.............................” (NR)

“Art. 26. Concomitantemente com o recebimento das informações de que tratam os arts. 24 e 24-A desta
Resolução Conjunta, a SEFAZ realizará o cálculo do incentivo a ser pago ao produtor e da contribuição de
que trata o art. 32 desta Resolução Conjunta, os quais serão disponibilizados às indústrias frigoríficas, aos
atacadistas de carne e aos produtores.

.......................................

§ 3º A SEFAZ, com auxílio da SEMADESC, disponibilizará, ao profissional de assistência técnica, todos os
mapas de apuração, com no mínimo, as informações de classificação e tipificação de carcaças bovinas
referente aos lotes abatidos dos estabelecimentos rurais sob sua responsabilidade, para a avaliação técnica
do referido profissional relativamente aos resultados obtidos nos abates.” (NR)

“Art. 28. Os animais serão classificados, para efeito de cálculo do incentivo fiscal, em relação à dimensão do
produto obtido (animal), de que trata o inciso II do § 2º do art. 11, levando-se em consideração a totalidade
de animais abatidos no respectivo lote, que deve ser classificado, segundo os critérios estabelecidos no art.
17, e no Anexo I a esta Resolução Conjunta, em patamar mínimo de 60% dos animais abatidos.

§ 1º Ainda que atenda aos demais requisitos, os lotes de animais que não atingirem o percentual mínimo
de classificação, de que trata o caput deste artigo, serão automaticamente desclassificados para fins de
apuração do incentivo fiscal.

.............................” (NR)

“Art. 30. ........................

§ 1º O pagamento do valor relativo ao incentivo fiscal, ao produtor, deve ser realizado pela indústria
frigorífica ou pelo atacadista de carne destinatários dos respectivos animais, observada a obrigatoriedade
de que tratam o inciso V do § 2º do art. 10 e o inciso II do § 2º do art. 10-A, ambos desta Resolução
Conjunta.

.......................................

§ 2º-A. O pagamento do valor relativo ao incentivo fiscal ao produtor rural somente pode ser feito após
a realização do abate dos animais, nos termos previstos no art. 27 desta Resolução Conjunta, de forma
que, se ocorrer o pagamento dos animais antes do abate (peso vivo), o incentivo fiscal deve ser pago
separadamente.

§ 3º O valor relativo ao incentivo fiscal calculado nos termos do art. 29 desta Resolução Conjunta, pode
ser utilizado pela indústria frigorífica ou pelo atacadista de carne na compensação com débitos de ICMS de
sua responsabilidade, no período de apuração a que corresponde a nota fiscal de entrada dos respectivos
animais, observado o disposto no § 3º-A deste artigo.

..............................” (NR)

“Art. 32...........................

......................................

§ 1º A contribuição de que trata o caput deste artigo fca estabelecida em 8% (oito por cento)
do valor do incentivo fruído.

......................................

§ 2º A contribuição de que trata o caput deste artigo deve ser descontada do produtor rural pela indústria
frigorífica ou pelo atacadista de carne destinatários dos respectivos animais e por eles recolhida, ao Tesouro
do Estado, em conformidade com a obrigatoriedade prevista, respectivamente, no inciso V do § 2º do art.
10 e no inciso II do § 2º do art. 10-A desta Resolução Conjunta.

§ 3º A contribuição de que trata este artigo deve ser recolhida até o dia dez do mês subsequente à ocorrência
das respectivas aquisições, em agências bancárias credenciadas, por meio de Documento de Arrecadação
Estadual (DAEMS), que deverá ser gerado por meio do sistema informatizado “PROAPE-Precoce/MS”:

I – no caso de indústria frigorífica, no módulo “Indústria Frigorífica”, utilizando-se, para especificar e
identificar a respectiva receita, a expressão “Contribuição PROAPE-Precoce/MS” e o código de receita “927”;
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II – no caso de atacadista de carne, no módulo “abate de terceiros”, utilizando-se, para especificar e
identificar a respectiva receita, a expressão “Contribuição PROAPE-Precoce/MS” e o código de receita “927”.

§ 4º O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo, deve ser repassado pela
Superintendência do Tesouro do Estado, da seguinte forma:

I - 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco décimos por cento) à Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal
e Vegetal (IAGRO), mediante depósito em conta específica;

II - 35% (trinta e cinco por cento) para a Reserva Financeira para ações de Defesa Sanitária Animal
(REFASA), em atendimento ao disposto no inciso II do art. 2º do Decreto nº 14.567, de 2016;

III - 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco décimos por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades Fazendárias (FUNFAZ), mediante depósito em conta específica do referido
fundo.

..............................” (NR)

Art. 2º As expressões “Secretaria de Estado Produção e Agricultura Familiar (SEPAF)” e “Secretaria de
Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar (SEMAGRO)” utilizadas
na Resolução Conjunta SEFAZ/SEPAF nº 069, de 30 de agosto de 2016, devem ser entendidas como referidas à
“Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC)”.

Art. 3º Deverão se recadastrar no subprograma PROAPE-Precoce/MS, por meio de acesso ao Portal de
Serviços eletrônicos da SEFAZ:

I - os estabelecimentos rurais que possuírem cadastro no sistema “PROAPE-Precoce/MS”, ainda que dentro
da sua vigência;

II - todos os profissionais de assistência técnica, para que possam realizar os cadastros e recadastramentos
de estabelecimentos rurais sob sua responsabilidade;

III - os profissionais classificadores de carcaças bovinas das empresas independentes de classificação e
tipificação de carcaças bovinas.

§ 1º Os estabelecimentos rurais que, na data prevista no inciso I do art. 7º desta Resolução Conjunta,
possuírem cadastro vigente, serão automaticamente enquadrados no nível “obrigatório” do processo produtivo,
até o vencimento do seu cadastro ou até que realizem o recadastramento de que trata o caput deste artigo.

§ 2º Os estabelecimentos rurais que possuírem, na data prevista no inciso I do art. 7º desta Resolução
Conjunta cadastro no sistema “PROAPE-Precoce/MS”, na situação “suspensos”, “suspensos por falta de
recadastramento” ou “a confirmar pelo produtor”, serão enquadrados como “suspensos”, até que realizem o
recadastramento de que trata este artigo.

§ 3º Na hipótese do § 1º deste artigo, o estabelecimento rural deverá, no prazo de até 12 (doze) meses
contados do seu enquadramento no nível “obrigatório”, prorrogável por igual período, apresentar um dos Atestados
de que tratam os §§ 3º e 3º-A do art. 12 da Resolução Conjunta SEFAZ/SEPAF nº 069, de 2016, após avaliação
realizada por Organização/Associação credenciada, para manterem-se cadastrados no PROAPE-Precoce/MS.

Art. 4º Observadas as disposições desta Resolução Conjunta, que altera e acrescenta dispositivos à
Resolução Conjunta SEFAZ/SEPAF nº 069, de 30 de agosto de 2016, devem ser adotadas as seguintes ações,
com a finalidade de dar efetividade, em tempo hábil, às alterações no subprograma PROAPE-Precoce/MS:

I – pela SEMADESC, em relação:

a) a contratação, mediante publicação de edital, de Empresa Independente de Terceira Parte, de que trata
o art. 16-B da Resolução Conjunta SEFAZ/SEPAF nº 069, de 2016;

b) ao credenciamento das Organizações/Associações, observado o acréscimo do art. 16-A da Resolução
Conjunta SEFAZ/SEPAF nº 069, de 2016;

c) ao planejamento, elaboração e disponibilização, com o auxílio da Fundação Escola de Governo
(ESCOLAGOV), do curso de capacitação dos profissionais de assistência técnica de que trata o inciso I do § 1º do
art. 16-A da Resolução Conjunta SEFAZ/SEPAF nº 069, de 2016;

II – pela SEFAZ, em relação à preparação e implantação, em ambiente de produção, das adaptações
necessárias em seu ambiente informatizado, em especial no sistema do PROAPE-Precoce/MS.

Art. 5º A Resolução Conjunta SEFAZ/SEPAF nº 069, de 30 de agosto de 2016 passa a vigorar com o
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acréscimo dos Anexos II, III e IV constante do Anexo desta Resolução Conjunta.

Art. 6º Ficam revogados da Resolução Conjunta SEFAZ/SEPAF nº 069, de 30 de agosto de 2016, os
seguintes dispositivos:

I - o parágrafo único do caput art. 5º;

II – os incisos I a III do § 3º do art. 12;

III – o art. 13 da Subseção I - Da Identificação Animal;

IV – o art. 14 da Subseção II - Das Boas Práticas Agropecuárias;

V – o art. 15 da Subseção III - Da Sustentabilidade I;

VI – o art. 16 da Subseção IV - Do Associativismo.

VII – os §§ 2º e 3º do art. 28;

VIII – os incisos I a III do § 1º do art. 32.

Art. 7º Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir:

I – de sua publicação, em relação ao art. 4º desta Resolução Conjunta;

II – de 150 (cento e cinquenta) dias após sua publicação, em relação ao inciso III do caput do art. 3º desta
Resolução Conjunta;

III – de 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, em relação ao aos demais dispositivos.

Campo Grande, 13 de dezembro de 2023.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO À RESOLUÇÃO CONJUNTASEFAZ/SEMADESC Nº 90, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.
ANEXO II À RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SEPAF Nº 069, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Tabela - Dos percentuais para cálculo do incentivo por animal classificado no subprograma

TIPO
PRODUTO

Classificação obtida na avaliação do processo produtivo

Avançado Intermediário Simples Obrigatório

1 67,00% 56,95% 46,90% 38,86%

2 63,65% 53,60% 43,55% 35,51%

3 53,60% 43,55% 33,50% 25,46%

4 63,65% 53,60% 43,55% 35,51%

5 53,60% 43,55% 33,50% 25,46%

6 40,20% 30,15% 20,10% 12,06%

Para fins de identificar o percentual do incentivo auferido, deve-se analisar a coluna “Tipo do Produto” e as
respectivas classificações obtidas na avaliação do processo produtivo. Exemplo: animal cuja carcaça foi mensurada
como Tipo 1 (vide tabela do Anexo I) e o estabelecimento avaliado como “Avançado” obterá 67% do valor do
ICMS a título de incentivo.
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ANEXO III À RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SEPAF Nº 069, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.
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ANEXO IV À RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SEPAF Nº 069, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Protocolo Precoce em Conformidade – PPC

Dezembro de 2023

O “Protocolo Precoce em Conformidade” apresenta diretrizes de Sustentabilidade, Infraestrutura e
Produção, elaborado e validado através de uma lista de verificação, com itens aplicáveis e não aplicáveis. Os
estabelecimentos para serem considerados em conformidade deverão passar por avaliação, a ser realizada
por profissional, responsável técnico habilitado, que irá solicitar a verificação e validação do nível de
conformidade deste Protocolo para uma Organização/Associação devidamente credenciada pela Semadesc,
para tal finalidade.

Instruções para preenchimento da lista de verificação

A verificação dos requisitos solicitados pelo PPC será efetuada pelos técnicos habilitados, os quais irão
avaliar e identificar no estabelecimento rural os procedimentos que estão sendo utilizados, acompanhados
do produtor ou pela pessoa indicada.

Significado dos pontos de controle e das siglas listadas no protocolo

a. Na coluna “Pontos de controle”, consta a relação dos procedimentos preconizados pelo Protocolo
Precoce em Conformidade a serem observados no estabelecimento.

b. Na coluna “Aplicabilidade” serão considerados todos os itens aplicáveis aos estabelecimentos rurais,
que devem ser atendidos; Estes itens estão designados com a letra A.

Outros itens dessa coluna, que foram deixados em branco, poderão ser aplicáveis (A) ou não aplicáveis
(NA), dependendo da atividade sendo desenvolvida. Exemplo: Se o estabelecimento não tem rebanho de
cria e/ou nem confinamento, nesses casos os itens dessa coluna não serão considerados na avaliação final
e devem ser preenchidos com as letras NA.

c. Na coluna, “Evidências”, quando o item for aplicável, são descritos os principais pontos que devem ser
observados e anotados para justificar o atendimento do respectivo item.

d. Nas três colunas seguintes estão listadas as possíveis Conformidades. Quando o item solicitado não é
atendido (NC), colocar na célula da respectiva coluna a letra X. Quando o solicitado é atendido apenas
parcialmente (P), colocar na célula da respectiva coluna a letra X e anotar o na última coluna (OBS) o que
falta para que seja atendido na sua totalidade. Se o item foi atendido na sua totalidade (T), colocar na célula
da respectiva coluna a letra X.

Classificação do nível de atendimento ao Protocolo Precoce em Conformidade

De acordo com a pontuação obtida no processo de avaliação final, os estabelecimentos podem ser enquadrados
ou classificados no nível BÁSICO, INTERMEDIÁRIO ou AVANÇADO.

A pontuação será calculada apenas em relação aos itens aplicáveis (A). A coluna com a sigla NC serve para
indicar os itens que não estão em conformidade com o solicitado. A coluna com a sigla P serve para indicar
quais os itens só foram atendidos parcialmente e a coluna com a letra T serve indicar os itens que foram
atendidos na sua totalidade.

Pontuação de acordo com a coluna de atendimento

NC= 0 ponto P = 0 ponto T= 1 ponto

Dependendo da pontuação obtida na avaliação final o estabelecimento rural pode se enquadrar nos seguintes
níves:

BÁSICO: de 50 a 70% dos itens aplicáveis

INTERMEDIÁRIO: de 70,1 a 85% dos itens aplicáveis
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AVANÇADO: igual ou acima de 85,1% dos itens aplicáveis

O Atestado de Nível de Adequação será o documento que irá indicar o nível do estabelecimento rural de
acordo com a sua classificação. Este atestado terá prazo de validade de 18 (dezoito) meses, devendo
ser revalidado sempre antes do seu vencimento, para efeitos de recadastramento do estabelecimento rural
no sistema informatizado do Precoce/MS.

As Organizações que forem credenciadas pela Semadesc para verificar e validar o nível de conformidade dos
estabelecimentos rurais, às condições existentes no “Protocolo Precoce em Conformidade,” ficarão aptas a
emitir e fornecer, o Atestado de Nível de Adequação, aos estabelecimentos cadastrados no programa.

O Atestado de Nível de Adequação emitido por Organizaçao/Associação credenciada, deve ser padronizado e
conter no mínimo as informações: Nome do produtor/ Nome do estabelecimento rural/Inscrição Estadual do
estabelecimento/Município do estabelecimento/ Nível de Adequação do Estabelecimento/ Data de Emissão
do atestado e Prazo de Validade.

PROTOCOLO PRECOCE EM CONFORMIDADE

Para facilitar a interpretação dos principais componentes deste protocolo de verificação dasconformidades
solicitadas, os itens foram distribuídos em três grupos:

1) Sustentabilidade com 22 itens, sendo 6 referentes a parte ambiental, 12 de cunho social e 4 referentes
à parte econômica;

2) Infraestrutura com 27 itens, sendo 15 de ordem geral, 5 de confinamento e 7 de armazenagem de
insumos;

3) Produção com 36 itens, sendo 11 referentes a pastagens, 5 de suplementação, 3 de identificação, 8 de
manejo sanitário e biosseguridade e 9 referentes ao rebanho de cria.

Cada grupo especificado acima, está distribuído em subgrupos, de forma que, o estabelecimento deve cumprir,
o atendimento de pelo menos um dos itens aplicáveis, em cada subgrupo, não podendo zerar a pontuação nos
mesmos.

O estabelecimento que não atender ao mínimo de um item, que seja APLICÁVEL em cada subgrupo,
não será enquadrado em nenhum nível deste Protocolo de Conformidade, não podendo portanto, ser
validado e receber seu Atestado de Adequação.

No total, este protocolo é composto de 85 itens.

1) SUSTENTABILIDADE – 3 SUBGRUPOS:

a) Diretrizes ambientais;

b) Diretrizes sociais e

c) Diretrizes econômicas.

2) INFRAESRUTURA – 3 SUBGRUPOS:

a) Diretrizes de Infraestrutura geral;

b) Diretrizes de Infraestrutura de confinamento e

c) Diretrizes de Armazenagem de insumos.

3) PRODUÇAO – 5 SUBGRUPOS:
a) Diretrizes de Formação, recuperação e manejo de pastagens;
b) Diretrizes de Suplementação alimentar;
c) Diretrizes de Identificação animal;
d) Diretrizes de Manejos Sanitários e Biosseguridade e
e) Diretrizes de Rebanho de Cria
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Nº Pontos de controle Aplícável Evidências NC P T Observação

1. - SUSTENTABILIDADE
1.1 - AMBIENTAL

SA-1

O Produtor possui um Mapa da
Fazenda com suas divisões de
pastos, divisas etc.?

A

Vericar no mapa: a) localização e
dimensões das áreas de reserva legal,
de preservação permanene, de
pasagens e de culvos; b) localização
dos cursos d’agua, represas, nascenes
e das beneiorias exisenes (depósios,
curral, bebedouros, corredores ec.).
Descrever evidências.

SA-2

A propriedade solicia os
licenciamenos ou auorizações
ambienais caso necessie
explorar seus recursos naurais?
Obs.: Aplicável (A), caso as
atvidades exijam
licenciameno ou auorização
ambienal.

Caso exisam, vericar validade do
licenciameno ou auorização, quando
requerido por Lei. (Ex.: pones, açudes-
bebedouros, represas, barragens,
roda d’agua, desmaa meno, poços
aresianos ec.). Na dúvida, consular
órgão ambienal de seu Esado.

SA-3

Exise one de energia renovável
ou a propriedade recebe energia
renovável?
OBS.: Mesmo que oriunda de
ouro esabelecimeno domesmo
proprieário.

Vericar a exisência de biodigesores,
placas oovolaicas, energia eólica ou
outras tecnicamente recomendadas,
para manuenção de, no mínimo, 80%
da necessidade do esabelecimeno
rural.

SA-4

Se a propriedade esá regisrada
no CAR, sem passivo, nas áreasde
preservação permanene, reserva
legal e áreas de uso resrio oram
devidamente
declaradas?

A

Vericar a comprovação da exisência
dessas áreas e caso haja necessidade
de projeo de recuperação, indicar o
respecvo projeo

SA-5

O descare das embalagens vazias
de medicamentos, de produtos
agropecuários vencidos, de
agulhas, seringas ec., é eio de
maneira adequada?

A

Maerial deve esar segregado
dos demais produtos e o descarte
encaminhado para ora da propriedade
(Ex.: aerro saniário ou ouro desno
habiliado a recebê-lo).Visiar o local
de armazenamento e
descrever evidências.

SA-6

O descare das embalagens vazias
de erlizanes e dos deensivos
agrícolas e eia conorme
legislação vigene?

Obs. Aplicável (A) quando houver
uso de fertlizanes ou defensivos
agrícolas na propriedade.

O local de armazenameno deve esar
distante de residências ou áreas
de proeção ambienal, proegido
e sinalizado para eviar acesso de
animais e pessoas não auorizadas.
Após a ríplice lavagem, asembalagens
devem ser peruradas. Vericar
regisros de enrega as unidades de
recebimeno. Consular o INPEV•
Insuo Nacional de Processameno
de Embalagens Vazias (www.inpev.
org.br) para localizar a unidade de
recebimeno
mais próxima.

1.2 SOCIAL
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SS-1

A propriedade cumpre a Legislação
Trabalhisa para com seu
uncionário?

A

Descrever evidências da exisência
de: a) Regisros dos rabalhadores; b)
Pagameno de salarios igual ou superior
ao mínimo regional aé o quino dia úl
do mês subsequene ao rabalhado; c)
Recolhimeno mensal do FGTS e INSS;
d) Garanaaos rabalhadores de érias
e do descanso semanal remunerado
(DSR), de preerência aos domingos.

SS-2
As condições
adequadas?

de rabalho são
A

Descrever se exisem evidências de
condições de rabalho não condizenes
com o que esá previso na legislação
vigene e vericar se a azenda não esá
na lisa de rabalho
escravo do MTE.

SS-3
Não exisem evidências de
rabalho inanl na propriedade? A

Descrever se exisem evidências da
ocorrência de presação de serviços
por rabalhadores menores de idade.
Enre 14 e 16 anos apenas na condição
de aprendiz. Acima de 16 anos se não
realiza rabalho perigoso ou insalubre
e nem noturno.

SS-4

A propriedade possui os exames
médicos de saúde ocupacional,
soliciados na admissão,
periodicamene e na demissão? A

Vericar comprovanes dos exames
médicos realizados (na admissão,
periódicos e na demissão). Os exames
periódicos devem ser realizados
anualmene, de acordo com as unções
de cada uncionário. Os comprovanes
devem ser arquivados na pasa de
cada colaborador.

SS-5

A propriedade disponibiliza

esporadicamene vermíugospara

seus uncionários?

A

Vericar periodicidade de acordocom
as recomendações médicas.

SS-6
A água usada pelos uncionarios
é de boa qualidade? A

Descrever evidências, tais como os

resulados da análise laboraorial,

sendo necessária uma amosra da água

para o consumo humano. Caso não

haja análise, vericar se água é raada

por cloração ou lragem.

SS-7

O reeiório dos uncionários e
mando limpo e em condições
higiênicas?
Obs.: Aplicável (A) quandohouver
refeiório na propriedade.

Vericar
evidências.

local e descrever

SS-8

A propriedade proporciona
aosuncionários soleiros,
acomodações adequadas para eles?
Obs.: Aplicável (A), quando os
funcionários residem na
propriedade.

Vericar as condições de higiene e
segurança das moradias, dos alojamenos,
dos banheiros, das insalações de água e
saneamento. Descrever evidências

SS-9

Promove o treinamento dos
colaboradores, de preerência
na área de manejo dos animais,
de modo a minimizar as perdas
ocasionadas por contusões,
esresses agudos e crônicos?

A

Vericar comprovação das capaciações
realizadas, que devem esar arquivados
na pasa de cada rabalhador. Descrever
evidências
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SS-10

Havendo condições para as crianças
em idade escolar, eremacesso a
escola, a propriedade azcom que
eles possam er acesso aela?
Obs.: Aplicável (A), quando

houver crianças em idade escolar

residindo na propriedade.

Vericar exisência de crianças e
descrever evidências observadas. (Ex.:
disponibilidade de ranspore escolar).

SS-11

A propriedade dispõe de um estojo
de “Primeiros Socorros” para um
pronto atendimento em caso de
pequenos acidenes? A

Vericar exisência e validade dos
produos (Ex.: esojo de primeiros
socorros, de acordo com a avidade).
Descrever evidências.

SS-12

Os Funcionários recebem e ulizam
os EPI� s necessários para suas
avidades?

A

Vericar exisência dos equipamenos,
das capaciações realizadas, recibo de
enrega dos equipamenos (viseiras, luvas,
máscaras, jaleco, calça, boné, avenal e
boa) e dos procedimenos operacionais
de conrole de ulização e
lavagem do EPI. Descrever evidências.

1.3 – ECONÔMICA

SE-1
Exise um planejameno eio por
escrio das avidades a serem
desenvolvidas durane o ano?

A

Descrever evidências que comprovem
o aendimeno dese requisio, ais
como cronograma de avidades de
invesmenos, manejo do rebanho,
ormação ou recuperação de pasagens,
melhorias esruurais, ações sociais e
ambienais.

SE-2

Exise um conrole eciene na
conabilidade da propriedade
que permia calcular cusos de
produção, valor da @ produzida
etc.?

A

Descrever evidências que comprovem
a exisência e ulização de regisros
periódicos de receias e despesas (Ex.:
planilha elerônica ou caderno de conas)
e de relaórios com os indicadores
econômicos obdos.

SE-3

O produor possui um conrole
zooécnico do rebanho? A

Descrever evidências, tais como,
exisência e aualização das chas de
conrole que conenham, no mínimo, o
invenario do rebanho (esoque no início
e nal de cada ano, com respecvos
pesos) e os regisros de
nascimentos,mortes, compras e vendas.

SE-4

O esabelecimeno az pare de
organização ou associação com
acordos mercadológicos?

A

Vericar a evidência aravés dadeclaração
de associavismo emidopela insuição
pernene

2. – INFRAESTRUTURA

2.1 - INFRAESTRUTURA GERAL

IG-1

A propriedade prioriza a ulização
das cercas de arame liso, em
detrimento das cercas de arame
arpado?

A

Vericar cercas divisórias de pasos,
corredores, praças de alimenação e
locais de ala concenração de animais.
Descrever evidências.

IG-2

As cercas são conservadas para
evitar riscos de acidentescom
animais? A

Vericar cercas divisórias de pasos,
corredores, praças de alimenação e locais
de ala concenração de animais.
Descrever evidências.
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IG-3

A propriedade possui corredores
para aciliar omanejo dos animais?

Caso seja aplicável, descrever
evidências.

IG-4

O mangueiro se enconra em uma
condição boa de uso, a m de
proporcionar segurança aos
uncionários?

A
Vericar siuação e
descreverevidências.

IG-5

O mangueiro em acesso a água
para limpeza e higienização dos
instrumentos?

A

Vericar exisência desses ponos,
uncionalidade e descrever evidências.

IG-6

As paredes do mangueiro e do
embarcadouro são lisas, livres
de ponas de prego, parausos
salienes, lascas de madeira ou
erragens que possam erir o
animal, causar danos a carcaça ou
ao couro do animal?

A
Vericar exisência desses ponoscrícos.
Descrever evidências.

IG-7 O ronco de conenção é cobero? A

Vericar exisência.

Descrever evidências.

IG-8

As paredes internas do corredor
(bree), da seringa (pera ou
embue) e do embarcadouro são
vedadas nas laerais, para aciliar
a condução dos animais?

A
Vericar vedação das paredes e
descrever evidências.

IG-9

O Produor possui balança no
mangueiro ou no esabelecimeno
que possibilia o acompanhameno
dos pesos dos
animais?

Vericar exisência e uncionameno. Caso
não exisa, juscar ausência de balança.

IG-10

O embarcador possui em
seus úlmos dois meros uma
rampa horizonal para aciliar o
embarque?

A

Vericar se as condições do embarcadouro
aendem essas recomendações e se o
úlmo lance possui no mínimo 2 m de
comprimento.
Descrever evidências.

IG-11

Exisem saniários no mangueiro ou
próximo dos locais de serviço como
abricas de ração, galpões ec.? A

Vericar disponibilidade de saniários,
principalmene em reros disanes
das residências e alojameno dos
rabalhadores. Descrever evidências.

IG-12

O produor az periodicamene
a limpeza dos bebedouros e/ou
pilheas de água dos animais?

A

Vericar siuação aual e exisência de
plano de manuenção e de limpeza. Esse
procedimeno deve ser realizado no
mínimo duas vezes por ano. Descrever
evidências.

IG-13

É observada a legislação vigene
quando os animais ulizam
águas naurais como one de
dessedenação (Ex.: beira de rio e
córrego)?

A

A legislação permie o acesso a essas
ones de dessedenação dos animais,
desde que não esejam provocandoerosão
e assoreamento dos cursos
d’agua. Descrever evidências.

IG-14

Os reservaórios de água são
mandos limpos e com capacidade
para abasecer osbebedouros? A

Vericar siuação aual, exisência de
plano de manuenção e limpeza e se a
capacidade disponível é suciene para
suprir o rebanho durane odo o ano.
Esse procedimeno deve ser realizado no
mínimo uma vez por ano. Descrever
evidências.
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IG-15

A esruura e a localização dos
cochos para suplemenação
alimenar do rebanho nas pasagens
são adequadas ao ornecimeno
desessuplemenos?

A

De preerência devem ser coberos, para
maner a inegridade do sal mineral por
ocasião das chuvas. Vericar se oespaço
de cocho/animal é compatvel com o
número de animais. De orma geral,
recomenda-se 6 cm/UA para sal mineral,
12 cm/ UA para suplemenos proeicos e,
para suplemenação sem auolimiação
deve haver espaçosuciene para odos os
animais erem acesso simulâneo, cerca
60 cm/UA (1UA = 450kg pv.). Na dúvida,
consule
um écnico. Descrever evidências.

2.2 - INFRAESTRUTURA PARA CONFINAMENTO

IC-1

O connameno esá consruído de
orma a aciliar o ornecimeno de
alimenoseeviaroacúmulodeágua
e a ormação de lama ao redor dos
cochos e bebedouros. E esses esão
corretamentedimensionados?

Vericar as medidas de conroleexisenes
(Ex.: méodos de colea e raameno
e desno dos resíduos), localização dos
cochos e espaço de cocho por animal.
Mínimo de 60 cm/UA, podendo ser
reduzido aé 20 cm/UA se o alimeno
e ornecido em várias reeições, o que
permie alernância enre animais
dominantes e
submissos. Descrever evidências.

IC-2

Adoa manejo de resíduos, visando
prevenir a conaminação do ar,
água e solo?

Vericar as medidas de conroleexisenes
(Ex.: méodos de colea, de raameno e
desno dos resíduos).
Descrever evidências.

IC-3

O connameno possui
regularização e
auorizações/declarações
ambienais para uncionameno?

Os esabelecimenos que realizarem
connameno um número de aé 500
animais, deverão apresenar proocolo
de Inormavo de Avidade no IMASUL.
Para aqueles que declararem um número
acima de 500 animaisdeverão apresenar
a Licença ambienal pernene

IC-4

Ha prácas em USO que visam
proeger os animais connados dos
exremos de emperaura, durane
os períodos crícos do
ano?

Vericar exisência (Ex.: sombrie, plano
de árvores, aspersão ec.). Descrever
evidências.

IC-5

A loação de cada piqueeassegura
disponibilização de área mínima
ocupada por animal, de orma a
assegurar o bem-esar animal e o
seu desempenho
produvo?

Vericar a área média ocupada por animal
em cada piquee. E recomendável que esa
seja de nomínimo 12 meros quadrados/
UA para connamenos de chão bado e
boa
drenagem. Descrever evidências.

2.2 - INFRAESTRUTURA PARA ARMAZENAMENTO DE INSUMOS

IA-1

Nos depósios de raçoes, como e
eio o conrole de roedores, de
acesso a pessoas não auorizadas
e de animais doméscos que
possam conaminar os alimenos
armazenados?
Obs. Aplicável (A) quando

houver depósio na propriedade.

Vericar exisência de conrole de
roedores, de cercas e portas para impedir
acesso de animais domescos e de
pessoas não auorizadas. Vericar se a
conservação dos alimenos esá adequada
para ornecimeno aosanimais. Descrever
evidências.
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IA-2

Como são armazenadas as rações,
semenes e erlizanes de modo a
maner a sua inegridade?
Obs. Aplicável (A) quando houver
depósio na propriedade.

Vericar a venlação, umidade no pisoe
nas paredes, armazenamento das sacarias
(alura das pilhas, esrados de madeira,
aasadas das paredes),idencação visual
para cada grupo de insumos e esado de
conservação.
Descrever evidências.

IA-3

Como são armazenados, na
armácia, os produos veerinários
de modo a maner a inegridade
desses medicamentos?

A

Vericar a exisência de idencação
visual para cada grupo de medicameno,
validade dos produos e emperaura de
armazenamento. Descrever evidências.

IA-4

Os anques de combustveis
possuem caixas de conenção
adequadas, de modo a eviar que
possíveis vazamenos conaminem
o solo?

A

Vericar no local se o piso e as paredes
da caixa de conenção aendem ese
requisio. Descrever evidências.

IA-5

Os equipamenos de emergência
esão localizados em ponos
esraégicos das áreas de risco e dos
depósios de insumos, com a
devida idencação visual?

A

Eses devem esar próximos das áreas
de risco, devidamene idencados e
acilmene disponíveis. (Ex.: exnores de
incêndio, chuveiros ec.) Descrever
evidências.

IA-6

Como são armazenados os
deensivos agrícolas, de modo a
não oerecer riscos às pessoas,
animais e meio ambiene?

Obs. Aplicável (A) quando
houver esoque de defensivos na
propriedade.

Os deensivos agrícolas devem esar
armazenados em depósio separado
dos demais, longe de residências, ones
de água e abrigo de animais. O piso deve
ser impermeável e o local bem venlado.
As embalagens devem ser empilhadas
sobre esrados de madeira, aasado
das paredes e com idencação visual
para cada grupo. 0depósio em que ser
mando rancadopara eviar acesso de
crianças, pessoas esranhas e animais
doméscos. As poras de acesso em que
ser sinalizadas, inormando a presença
de maerial perigoso.
Descrever evidências.

IA-7

Esá clara a proibição de NÃO
umar, comer, beber e acender
ogo no inerior dos depósios de
insumos?
Obs. Aplicável (A) quando houver
deposio na propriedade.

Vericar exisência de sinalização visual
nos locais mais esraégicos dos varios
depósios. Descrever evidências.

3 - PRODUÇÃO

3.1 - FORMAÇÃO, RECUPERAÇÃO EMANEJO DE PASTAGENS

PP-1

Os insumos ulizados (calcário,
gesso, erlizanes, semenes,
deensivos agrícolas e inoculanes)
são provenienes de empresas
que garanem sua
procedência e qualidade?
Obs:”Aplicável quando houver a
utlização de um deses insumos
na propriedade�

Vericar se esão regisrados no MAPA
(selo do SIF na embalagem) e os prazos
de validade. Na dúvida, ligarpara: 0800
7041995. Descrever evidências.

PP-2

A reposição de nurienes é
eeuada de acordo com a análise
de solo, culvar da orrageira e
objevos do sisema de
produção?

Obs. “Aplicável quando se realiza
recuperação de pasagem”

Vericar quais são os criérios de
correção ulizados e descrever se eses
são baseados na análise de solo e no
receituário. Descrever evidências.
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PP-3

Quando viável, uliza a
inegração lavoura-pecuária
(ILP), lavoura-pecuária-foresa
(ILPF) ou pecuária-foresa (IPF)
para implanação e reorma de
pasagem?
Obs.: Aplicável (A) quando

houver esa atvidade.

Vericar se o esabalecimeno possui
pelo menos 10% da área oal com
inegração em condições legais de
uncionameno Descrever evidências.

PP-4

Quando ulizado, a aplicação
de deensivos agrícolas segue
as recomendações écnicas do
receiuário agronômico?

Obs. Aplicável (A) quando houver
uso de defensivos agrícolas na
propriedade.

Vericar receiuário e descrever
se são seguidas as recomendações
do abricane e se os inervalos de
reenrada e de segurança são
observados.

PP-5

Uliza a diversicação de
pasagem, para reduzir os riscos
do monoculvo?
Obs.: Aplicável para pasagens

cultvadas

Vericar exisência de ouras espécies.
Descrever evidências.

PP-6

Exisem indicações de ulização
de medidas prevenvas conra
queimadas acidenais?

Vericar consrução de aceiros, nasáreas
mais propícias a queimadas acidenais
(Ex.: beira de esradas) e exisência de
brigadas de incêndio.

PP-7

As pasagens são manejadas
com base na disponibilidade de
orragens, de modo a garanr a
oera de orragem ao longo do
ano, com no mínimo 60% da
área de pasagens com boa
disponibilidade de orragens e
livre de invasoras?

A

O superpasejo reduz a oera de
orragens, acilia a invasão de planas
daninhas e acelera o processo de
degradação das pasagens,
prejudicando o desempenho dos
animais. Para regular a alura deenrada
e saída dos animais, de acordo com a
espécie orrageira, pode ser ulizada
a régua de manejo das pasagens
desenvolvida pela Embrapa.
Descrever evidências.

PP-8
Não exisem sinais visíveis de
perda de solo por erosão? A

Vericar consrução de erraços,
plano em nível e boa coberura de
solo, principalmene em errenos com
declividade acenuada.
OBS.: Sem sinais de erosão laminarou
em sulco em no mínimo oiena
por ceno da área oal.

PP-9

Quando da aplicação de
erlizanes orgânicos nas
pasagens, as resrições de sua
ulização são conhecidas?
Obs. Aplicável (A) quando
houver ese tpo de aplicação

A Insrução Normava Nº 25 do MAPA/
SDA de 23 de julho de 2009, só libera
essas áreas para ulização 40dias após
a incorporação do produo no solo.
Vericar daas de enrada do produo
na propriedade e de
incorporação. Descrever evidências.

PP-10
Realiza o conrole de planas
invasoras nas pasagens? A

Vericar esado das pasagens,méodos
de conrole ulizados e a ecácia desses
méodos.
Descrever evidências.
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PP-11

Como e eio o conrole do
período de carência, após
aplicação de deensivos
agrícolas, para reenrada dos
animais?
Obs. Aplicável (A) quando houver
uso de defensivos agrícolas na
propriedade.

Vericar exisência de cronogramas de
aplicação com a daa de aplicação do
agroóxico e a daa de reenrada dos
animais.

3.2 - SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR

PA-1

Os produtos comerciais
ulizados na suplemenação
dos animais são adquiridos de
empresas que garanem sua
inegridade e qualidade?

A

Vericar prazo de validade e regisro
do produo no MAPA (selo do SIF na
embalagem). Na dúvida, ligar para:
0800 704 1995. Descrever
evidências.

PA-2

É respeiada a proibição do uso
de suplemenos de origem
animal na alimenação do
rebanho?

A

Vericar e descrever se exisem
indícios de uso desses suplemenos
na alimenação animal. (Ex.: arinha
de carne, de osso ec.)

PA-3

Aende a legislação brasileira
quano a proibição de USO de
hormônios ou de quaisquer
ouras subsâncias proibidas?

A

Vericar e descrever se exisem
indícios do uso dessas subsâncias.
Consular lisa de adivos auorizados
e proibidos no sío do
MAPA.

PA-4

Regisra e aualiza os cadasros

de odos os insumos ulizados

na alimenação do rebanho?

A

Vericar os regisros de enrada de

insumos e descrever as evidências de

aendimeno dese requisio.

PA-5

Recebe orienação de um
ecnico especializado para
ormular os suplemenos?
Obs.: Aplicável, caso o

preparo do suplemeno seja

produzido na fazenda.

Quando o suplemeno e produzido
na azenda, vericar a exisência de
receiuários dessas ormulações.
Descrever evidências.

3.3 - IDENTIFICAÇÃO ANIMAL

PI-1

Idenca odos os animais aéa
idade de desmama e/ou por
ocasião da compra e/ou por
loe?

Vericar a idencação dos animaise
as planilhas de regisro. Descrever
evidências.

PI-2

A orma de idencação e os
regisros eeuados possibiliam
o levanameno do hisórico
da vida de cada animal na
propriedade?

Vericar a orma de idencação
individual e os regisros eeuados. Ex:
Regisros zooécnicos e zoosanários.
Descrever evidências.

PI-3

No caso de exisr
rasreabilidade do rebanho
(SISBOV), essa esá em diacom
as exigências esabelecidas?

Vericar as conormidades e
documenações exigidas

3.4 - MANEJOS SANITÁRIOS E BIOSSEGURIDADE

PS-1

A propriedade possui
responsável écnico que az
a elaboração do calendário
de conrole saniário do
rebanho e para capaciação
dos colaboradores em
procedimenos prevenvos e
correvos de conrole saniário?

A

Soliciar calendário de conrole
saniário assinado pelo médico
veerinário responsável e regisros
de capaciação dos colaboradores.
Descrever evidências.
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PS-2

O esabelecimeno dispõe de
conrole de enrada e saída de
pessoas (livro de regisros) e local
para roca de roupas quando
houver contato com animais?

A

Vericar se há livro de regisro e vesário
e/ou banheiro onde possa ser realizada a
troca de roupa.

PS-3

Regisra e maném aualizado
o cadastro de todas as vacinas
e medicamenos ulizados no
conrole saniário do rebanho?

A

Vericar a exisência deses regisros.
(Ex.: idencação dos animais/loes, do
produo aplicado, comdaa de aplicação e
validade dele). Descrever evidências.

PS-4

As vacinas são mandas da
orma recomendada durane o
armazenameno e o ranspore aé o
momeno da aplicação?

A

Vericar: a) exisência de caixas érmicas
para ranspore emanuenção de vacinas;
b) a emperaura do rerigerador de
vacinas, deve esar enre 2 e 8 C°; c)
exisência de ermômero para conrole da
temperatura. Descrever evidências.

PS-5

Como é eia a seleção, a
higienização, a desinecção
das agulhas e a vericação da
dosagem das pisolas (dosador
auomáco)?

A

Vericar o esado das agulhas e
pisolas e se a limpeza e a higienização
desas são eeuadas deacordo com as
recomendaçõesécnicas.
Vericar se o volume enregue pela
pisola de vacinação corresponde a
dose recomendada. Descrever
evidências.

PS-6

Qual o procedimeno uliza
do para descare de carcaças
e ouros resíduos de origem
animal na propriedade, para
eviar riscos à saúde humana
e do rebanho, além de não
conaminar o meio ambiene?

A

O desno correo evia problemas
de saúde pública e conribui para a
conservação do meio ambiene. Esse
local deve ser proegido, longe das
áreas de preservação permanene
e cursos d’agua. (Ex.: cemiério,
cremação no local ou cova prounda
com cal). Nunca arrasar o animal
moro pelas pasagens. Descrever
evidências.

PS-7

Os encarregados pelo conrole
saniário do rebanho são
devidamente treinados e
conhecedores dos riscos e
procedimentos?

A

Vericar comprovanes de
reinameno emido
pelo responsável écnico que presa
assisência à propriedade, ou
prossional de oura endade.
Descrever evidências.

PS-8

A movimenação de animais
enre esabelecimenos
(compra/venda/ranserência)
esá amparada pela Guia de
Trânsio Animal (GTA) e
comunicada aos órgãos de
deesa saniária animal, no
prazo esabelecido?

A

Vericar regisros de movimenação
de animais e de comunicação aos
órgãos de deesa saniária animal.
Descrever evidências.

3.5 - REBANHO DE CRIA

PC-1

O período de mona ulizado
é planejado para que os
nascimenos ocorram namelhor
época do ano, aciliando o
conrole saniário do rebanho?

Quando correo, ese período permie
o ajuse da época de maior demanda
nuricional com maior oera de
alimenos de qualidade. Iso acilia
o conrole saniário do rebanho
e disciplina as demais avidades
de manejo. Vericar período de
nascimentos e descrever
evidências.
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PC-2

A relação ouro/vaca é
compatvel com o sisema de
produção em uso?

Escolha inadequada
pode compromeer a viabilidade
econômica do empreendimeno. Esa
relação varia com a idade,capacidade
de mona, sanidade, nurição, área e
opograa das
pasagens. Descrever evidências.

PC-3

O diagnósco de gesação,

quando eeuado é realizadopor

médico veerinário?

Indicar as evidências observadas.

(Ex.: conrao de presação de

serviços).

PC-4
É eeuado o descare das
êmeas inapas a reprodução?

Animais inapos a reprodução
comprometem o desempenho do
rebanho. Quano mais cedo orem
idencados, melhores serão os
resulados. Descrever quais são os
criérios ulizados para o descare
destas.

PC-5

É realizado o exame
andrológico periódico?

Descrever as evidências que
comprovem a realização desses
exames
(Ex.: laudos, conraos ec.).

PC-6

É eio o conrole prevenvo
das doenças da esera
reproduva?

Vericar o calendário saniário do
rebanho e descrever evidências.
(Ex.: brucelose, IBR e BVD).

PC-7

Adquire reproduores de
rebanhos envolvidos em
programas de melhorameno
animal e adequados ao sisema
de produção adoado na
azenda?

Vericar documenosquecomprovam
a aquisição de animais provenienes
de rebanhos que parcipam de algum
programa demelhorameno genéco.
Descrever
evidências.

PC-8

É ulizado paso-maernidade
no manejo reproduvo?

Vericar a exisência de pasas

maernidade próximo ao cenro de

manejo. Descrever evidências.

PC-9

A casração dos machos é
eeuada na idade e na época
mais adequada ao sisema de
produção, eviando o maior
sorimeno do animal?

Vericar procedimenos de casração
ulizados e regisros que comprovem
a idade e a época decasração. (Ex.:
calendário de manejo). Descrever
evidências.

Aplicável: A= Aplicável NA= Não Aplicável NC: Não atende o requisito solicitado P: Atende o requisito parcialmente T: Atende o requisito em
sua totalidade

ORIENTAÇÕES IMPORTANTES

GESTÃO DA PROPRIEDADE RURAL

PROCEDIMENTO IMPORTÂNCIA

1
Não adquire animais para recria e engorda, que sejam
provenienes de áreas de desmaameno ilegal

Os mercados começam a quesonar da indúsria rigoríca
a garana de que não apenas os seus direos, mas ambém
os indireos esejam de acordo com a legislação ambienal.
Logo, para se adequar a essas novas exigências é imporane
que os produores esejam cienes desas
demandas.

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

2
Procura aender a legislação rabalhisa na conraação de
presadores de serviços evenuais (limpeza de pasagens,
consrução de cercas, desbases de eucalipos ec.)

A legislação em vigor permie esa conraação. Desde
que,sejam regisrados em careira pelo período que irão
rabalhar na avidade e recebam as devidas obrigações
rabalhisas.

BEM ESTAR ANIMAL
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3

A orma de condução dos animais ao curral ou �manga� é
eia demaneira a não provocar esresse, podendo ambém
conribuir para a ocorrência de lesões, prejudicando o
desempenho animal?

Eviar correrias, griarias e uso de objeos ponagudos
(aguilhões) e choque elérico.

4

O produor procura não misurar no mesmo piquee/
pasagem animais de caegorias dierenes, principalmene
no período pré-abae?

Essa práca em como objevo eviar dispuas por
dominância, reduzindo subsancialmene as conusões que
podem compromeer a qualidade da carcaça.

5

É eio um moniorameno das condições dos veículos de
transporte, visando minimizar o estresse e a incidência de
conusões e hemaomas durane o embarque e ranspore?

Anes do embarque, vericar a inegridade do piso, das
paredes e das poreiras do caminhão. Regisrar ocorrência
na minua de embarque, que acompanha os animais.

6

É observada a loação ideal dos animais no caminhão? Há
um período de adapação após o embarque (cerca de 30
min.), anes de começar a viagem?

Loação excessiva e acomodação inadequada dos animais
no caminhão podem provocar conusões e aumenar o
esresse animal, resulando em perdas para o produor.

7
O Produor prioriza o embarque e o ranspore nos períodos
mais rescos do dia?

O esresse compromee a qualidade do produo nal,
alerando sua cor, pH e empo de vida úl na gôndola do
varejo. Nessas condições ela não aende os mercados mais
exigenes, que em poencial de oerecer melhor
remuneração.

8

Animais racos, aparenemene doenes e sem condições de
ranspore são separados para não serem embarcados?

Anes de eeuar o embarque separá-los dos demais animais
e aguardar o resabelecimeno oal deses, anes de
proceder novo embarque.

9

Os animais devem ser alojados por caegorias semelhanes
e em pastos separados de outras?

Esa práca em como objevo principal aender as
necessidades básicas de cada caegoria animal, sem
comprometer o desempenho dos demais.

CONTROLE SANITÁRIO DO REBANHO

10

É eia a limpeza e higienização das agulhas e pisolas? A
vacinação é eia na ábua do pescoço? É respeiadas as
doses recomendadas de vacinas e medicamentos?

Esses procedimenos reduzem a ocorrência das reações
vacinais. Lembrar que a eserilização das agulhas deve
sempre ser eia apenas com água ervene. Nunca ulizar
ouros produos, pois pode compromeer a qualidade
da vacina ulizada.

11
As vacinações são eiasmediane conenção individual dos
animais?

Ese procedimeno, além demais rápido, diminui o risco de
refuxo, quebra de agulhas, perdas de doses e acidenes
de rabalho.

12
O produor aguarda a recuperação dos animais
doenes,debiliados ou submedos a avidade
desgasanes para
poserior vacinação?

Após o reesabelecimeno da saúde deses realizar as
vacinações obrigaórias deerminadas pela legislação.

13

É respeiado o período de carência dos medicamenos
aplicados anes de embarcar os animais desnados ao
abae?

Vericar na bula do produo o período de carência. Para
ormulações que conenham princípios avos da classe das
avermecnas esse prazo deve aender legislação especíca
(IN 48 de 28/12/11 do MAPA/SDA).

14

O produor em consciência que deve comunicar sempre,
ao órgão de deesa saniária animal local a suspeia ou
ocorrência de doenças de nocação obrigaória?

Vericar se o responsável pelo manejo saniário em
conhecimeno para idencar a ocorrência ou suspeia
dessas doenças (Ex.: sinais clínicos de doenças vesiculares,
aaques de morcegos e/ou presença de abrigos deses
animais).

MANEJO REPRODUTIVO

15
Os loes de êmeas nulíparas, primíparas e multparas
sãomandas em pasas separados.

Loes de caegorias dierenes devem ser mandas em loes
separados, de modo a aender as demandas especícas de
cada caegoria animal.

16
É eia uma avaliação da condição corporal das êmeas
no erço nal de gesação, visando melhorar a eciência
reproduva das êmeas?

Como as parições ocorrem normalmene durane o nal
doperíodo seco (agoso a seembro, no Brasil Cenral) essa
avaliação esraégica permie a correção das possíveis
deciências nuricionais, anes da parição. Resulando na
diminuição do inervalo paro-concepção.

17

As novilhas de reposição devem ser selecionadas de acordo
com o seu desempenho e manejadas de modo a angir a
mauridade sexual mais precocemene.

Esses procedimenos reduzem a idade a primeira cria
eaumenam a eciência reproduva do rebanho.
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18

Os animais desnados amona são preparados emanejados
em loes homogêneos?

Vericar se o responsável pelo manejo reproduvo em
conhecimeno da imporância dessa decisão. Descrever
evidencias observadas.

ÍTENS DE SEGURANÇA E SAUDE RURAL NR31 (FISCALIZADOS PELO MINISTERIO DO TRABALHO)

1 ExamesMédicos:

Submeer os empregados a exames médicos de acordo com a periodicidade abaixo,
devendo ser emido para odos eles um Aesado de Saúde Ocupacional ASO, em 2 vias:
Admissional: Deve ser realizado anes que o rabalhador assuma suas avidades (item

31.5.1.3.1 “a”); Periódico: Anualmene (item 31.5.1.3.1 “b”); Demissional: Deve ser
realizado aé a daa da homologação da rescisão, desde que o úlmo exame médico
ocupacional enha sido realizado há mais de novena dias (item 31.5.1.3.1 “e”).

2
Material para prestação de primeiros
socorros:

Disponibilizar no local de rabalho maerial para presação de primeiros socorros, em
boas condições de uso, consideradas as peculiaridades da avidade desenvolvida (item
31.5.1.3.6), e garanr meio seguro e ecaz de remoção de rabalhador acidenado (item
31.5.1.3.8).

3 Equipamentos de Proteção
Individual - EPI:

(Itens da NR 31.20 e subitens). Fornecer aos rabalhadores, grauiamene, os
Equipamenos de Proeção Individual - EPI abaixo relacionados, manendo-os em
pereio esado de conservação e uncionameno; orienar e exigir que os rabalhadores
ulizem os EPl’s. PECUÁRIA:
a) chapéu ou boné po ouca árabe que proporcione proeção conra o sol, chuva e
salpicos;
b) óculos de segurança para proeção conra lesões provenienes do impaco de
partculas, de objeos ponagudos ou coranes e de respingos (em avidade com
máquinas, raores e implemenos agrícolas);
c) proeores auriculares para as avidades com níveis de ruídos prejudiciais a saúde;

d) luvas e mangas de proeção conra lesões ou doenças provocadas por maeriais ou
objeos escorianes ou vegeais, abrasivos, coranes ou peruranes, maeriais ou objeos
aquecidos (ex.: marcação), raos com animais, suas vísceras e de derios e na possibilidade
de ransmissão de doenças decorrenes de produos ineciosos ou parasiário, e picadas de
animais peçonhenos;
e) boas impermeáveis e anderrapanes para rabalhos em errenos húmidos, lamacenos,
encharcados ou com dejeos de animais;
f) boas com cano longo ou bona com perneira, onde exisa a presença de animais
peçonhenos; g) perneiras em avidades onde haja perigo de lesões provocadas
pormaeriais ou objeos coranes, escorianes ou peruranes;
h) avenal quando no rao com animais, suas vísceras e derios e na possibilidade
deransmissãode doenças decorrenes deproduos ineciosos ou parasiários;
i) capa de chuva individual;

j) capa de chuva boiadeira ou po morcego;

k) calça de segurança para proeção das pernas conra agenes coranes ou peruranes
(calça de couro);
l) lro solar.

4 Operação de máquinas:

(itens da NR 31.12 e subitens) As máquinas, equipamenos e implemenos devem ser
ulizados denro dos limies operacionais e resrições indicadas pelos abricanes e
operadas somene para rabalhadores capaciados e qualicados para ais unções. O
empregador devera capaciar os operadores de máquinas e equipa• menos, visando o
manuseio e a operação segura. (NR 31, item 31.12.74)

5 Defensivos agrícolas:

Com relação aos empregados que manipulam deensivos agrícolas, adjuvanes e ans
eaos que desenvolvam qualquer avidade em áreas onde possa haver exposição direa
ouindirea a esses produos, bem coma os produos par eles manuseados (agroóxico,
adjuvanes e produos ans) nos ambienes de rabalho, devem seguir o deerminado
na NR 31, item 31.8 e subitens.
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6

Edifcações para
armazenamento de defensivos
agrícolas:

As edicações desnadas ao armazenameno de deensivos agrícolas, adjuvanes e pro•
duos ans devem: a) er paredes e coberura resisenes; b) ter acesso restrito aos
rabalhadores devidamene capaciados a manusear os reeridos produos; c) possuir
venlação, comunicando-se exclusivamene com o exerior e doada de proeção que
não permia o acesso de animais; d) er axadas placas ou carazes com símbolos
de perigo; e) esar siuadas a mais de rina meros das habiações e locais onde são
conservados ou consumidos alimenos, medicamenos ou ouros maeriais e de ones
de água; f) possibiliar limpeza e desconaminação (NR 31.8.17).

7 Transporte de trabalhadores: (itens da NR 31.16 e subitens)

8 Trabalho com animais:

(itens da NR 31.18 e subitens) O empregador rural ou equiparado deve garanr:

a) imunização, quando necessária, dos rabalhadores em canaa com os animais;

b) medidas de segurança quana a manipulação e eliminação de secreções, excreções e resos
deanimais, incluindo a limpeza e desineção das insalações cona minadas;

) ornecimeno de desineanes e de água sucienes para a adequada higienização dos
locais de rabalho.
Em odas as eapas dos processos de rabalhos com animais devem ser disponibilizadas
aos rabalhadores inormações sabre:
a) ormas correas e locais adequados de aproximação, canaa e imobilização;

b) maneiras de higienização pessoal e do ambiene;

c) reconhecimenoeprecauções relavas a doenças ransmissíveis.

Éproibida a reulização de águas ulizadas no rao com animais, para uso humano.

9 Edifcações rurais:

(itens da NR 31.21 e subitens) Os pisos dos locais de rabalho inerno as edicações não
devem apresenar deeios que prejudiquem a circulação de rabalhadores ou a
movimenação de maeriais. As aberuras nos pisos e nas paredes devem ser proegidas
de orma que impeçam a queda de rabalhadores ou de maeriais. As coberuras dos locais
de rabalho devem assegurar proeção conra as inempéries. Os galpões e demais
edicações desnadas ao beneciameno, ao armazenameno de grãos e a criação de
animais devem possuir sisema de venlação. As edicações rurais devem garanr
permanenemene segurança e saúde dos que nela rabalham ou residem.

10 Instalações elétricas:

Maner insalações eléricas sem risco de choque elérico ou ouros pos de
acidentes

(NR 31, item 31.22.1-1313339). Proeger as edicações conra descargas eléricas

amoséricas (NR 31, item 31.22.6 1313380).

11 Alojamentos:

(itens da NR 31.23.5 e subitens) Nos casos de ulização de alojameno, observar os
seguines requisios:
a) Camas com colchão, separadas por no mínimo ummero, sendo permido o uso de
beliches, limiados a duas camas na mesma vercal, com espaço livre mínimo de ceno
e dez centmeros acima do colchão;
b) Armários individuais para guarda de objeos;

c) Poras e janelas capazes de oerecer boas condições de vedação e segurança;

d) Recipienes para colea de lixo;

e) Separação por sexo;

f) Proibir a ulização de ogões, ogareiros ou similares no inerior dos alojamenos;

g) Fornecer roupas de cama adequadas as condições climácas locais;

h) Insalar lavanderia com anque e água limpa, em local cobero, venlado e

adequadopara que os rabalhadores alojados possam cuidar das roupas de uso

pessoal.

12 Moradia familiar:

Nos casos de moradia amiliar, observar os seguines requisios:

a) Paredes consruídas em alvenaria ou madeira;

b) Piso de maerial resisene;

c) Condições saniárias adequadas;

d) Venlação e iluminação sucienes;

e) Coberura capaz de proporcionar proeção conra inempéries;

f) Poço ou caixa de água proegido conra conaminação;

g) Fossa sépca aasada da casa e do poço de água, em lugar livre de enchenes e a
jusane do poço;
h) Em local aasado pelo menos de 50 meros de consruções desnadas a ouros ns;
i) É vedada, em qualquer hipóese, a moradia coleva de amílias.


